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Dá-se conhecimento público que, na Sessão do Conselho Permanente, de 28-04-2015, pelas 

10:50 hr., foram apreciadas as seguintes matérias: 

 

Acelerações Processuais. 

2015-XXX-/AP - Foi deliberado por unanimidade deferir o incidente de aceleração processual 

formulado pelo Ministério Público 

 

1. Pontos prévios e urgentes 

 

 1.1. Pontos prévios da presente sessão 

 1.1.1. Apreciação do expediente apresentado pelas exponentes ADFP e Vanessa Helena 

Vieira Lopes, em que é visada a actuação da Exma. Senhora Juíza de Direito, Dra. ….., 

no âmbito do processo nº …… que correu termos no 1º Juízo do Tribunal do Trabalho 

de Coimbra (extinto). 

 1.1.2. Apreciação do expediente apresentado pelo Conselho Directivo da Segurança Social, 

relativamente ao incumprimento do Regime Jurídico da adopção e consequentes 

competências legais adstritas a esse órgão, no âmbito do processo nº 1796/13.5TBBRR-

A que correu termos no Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro. 

 1.1.3. Apreciação do relatório – averiguação sumária – elaborado pelo Exmo. Senhor 

Inspector Judicial, Juiz Desembargador, Dr. Manuel Aguiar Pereira, na sequência da 

deliberação do Conselho Permanente de 17-03-2015 - expediente remetido pela Exma. 

Senhora Juíza de Direito de ---------– Instância Central – Secção Criminal – J1, Dra. --------

------, relativamente à ocorrência de barulhos provenientes das obras no edifício onde 

funciona a Secção Criminal da Instância Central de -----------, com a inerente 

perturbação das audiências de julgamento - processo nº XX/XX.XXXXX. 

 1.1.4. Apreciação da proposta do Exmo. Sr. Inspector Judicial, Juiz Desembargador Dr. 

Mendes Coelho: “a instauração de processo disciplinar à Sra. Juíza ----------------------------; 

 1.1.5. Apreciação do expediente apresentado pela Ilustre Mandatária do exponente João 

Miguel Rodrigues Couto, Sra. Dra. Manuela Couto, relativamente aos autos nº …….. do 

Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, bem como a resposta do Exmo. Sr. Juiz, 

Dr. …….., e ainda da proposta do Exmo. Sr. Vogal Distrital, Dr. Gonçalo Magalhães 
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2. Contencioso | Notações 

 2.01. Juiz de Direito Dr. José Pedro Cordeiro de Oliveira Barros; Bom 

2.02. Juíza de Direito Dra. Luísa Raquel Maia Correia de Lima: Muito Bom. 

2.03. Juíza de Direito Dra Raquel Sofia Simões Marques; Bom. 

2.04. Juíza de Direito Dra. ---------------------------: Remessa aos vistos. 

2.05. Juíza de Direito Dra. Elisabete de Jesus Ribeiro Assunção; Muito Bom. 

2.06. Juíza de Direito Dra. Alexandra Maria Bandeira Ferraz Lage: Muito Bom. 

2.07. Juíza de Direito Dra. Eleonora Maria Pereira de Almeida Viegas: Muito Bom. 

2.08. Juiz de Direito Dr. Marco António de Aço e Borges: Muito Bom 

2.09. Juíza de Direito Dra. Alice Andrade Moreira: Bom com Distinção. 

2.10. Juíza de Direito Dra. Capitolina Fernandes Rosa: Muito Bom 

2.11. Juíza de Direito Dra. -------------------------------------: Remessa aos vistos, 

2.12. Juiz de Direito Dr. José António Rocha Capacete; Muito Bom. 

2.13.  Juíza de Direito Dra. ------------------------------------: Remessa aos vistos. 

2.14. Juíza de Direito Dra. ------------------------: Remessa aos vistos. 

2.15. Juiz de Direito Dr. ------------------------: Remessa aos vistos, 

2.16. Juíza de Direito Dra. Rute Alexandra da Silva Sabino Lopes: Muito Bom. 

2.17. Juíza de Direito Dra. Catarina Maria Leandro e Vasconcelos; Bom com Distinção. 

2.18. Juiz de Direito Dr. Fernando Paiva Gomes Monteiro Pina: Muito Bom. 

2.19. Juiz de Direito Dr. Fabien Gregório da Silva Gonçalves: Bom com Distinção 

2.20. Juíza de Direito Dra Nádia Meneses Tavares; Bom. 

2.21. Juíza de Direito Dra. Ana Isabel dos Reis Baptista: Bom com Distinção. 

2.22. Juíza de Direito Dra. Maria do Carmo dos Santos Amaral Gonçalves Ferreira: Muito 

Bom. 

2.23. Juíza de Direito Dra. Rosa Maria Ferreira dos Reis: Muito Bom  

2.24. Juiz de Direito Dr. Luís Manuel Roque Fidalgo Alegria: Bom 

2.25. Juiz de Direito Dr. Carlos Miguel Pereira Neves: Bom com Distinção 

2.26. Juíza de Direito Dra. Elisabete Maria Pereira Gomes: Bom. 

2.27. Juíza de Direito Dra. Ana Carina Travassos Garcia Bastos; Muito Bom. 
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2.28. Juíza de Direito Dra. Sónia Margarida Ferreira da Silva Leite; Muito Bom 

2.29. Juiz de Direito Dr. Nelson Manuel dos Reis Salvadorinho; Muito Bom 

 

3. Contencioso | Deliberações 

 

 3.01. Proc. 2015-64/IN - Juíza de Direito Dra. -------------, Apreciada a proposta elaborada pelo 

Exma. Sra. Inspectora Judicial Juíza Desembargadora Dra. Isabel Salgado. 

 3.02. Proc. 2014-144/IO – Juíza de Direito Dra. Maria Tília Dias Morgado Alves de Almeida - 

Bom. 

 3.03. Proc. 2015-68/IN – Juiz de Direito Dr. ---------------; Apreciada a proposta elaborada pelo 

Exmo. Sr. Inspector Judicial Juiz Desembargador Dr. Paulo Correia. 

 3.04. Proc. 2014-275/IN - Juíza de Direito Dra. --------------------; Apreciada a proposta 

elaborada pelo Exmo. Sr. Inspector Judicial Juiz Desembargador Dr. Alziro Cardoso, 

foi deliberado concordar com o teor da mesma, a saber: - “Arquivamento.” 

 3.05. Proc. 2015-59/IN – Juíza de Direito Dra. ------------------------; Foi deliberado concordar 

com a proposta do Exmo. Sr. Inspector Judicial Juiz Desembargador Dr. Aguiar 

Pereira. 

 3.06. Proc. 2015-45/IN – Juiz de Direito Dr. ----------------------------; Foi deliberado concordar 

com a proposta do Exmo. Sr. Inspector Judicial Juiz Desembargador Dr. Aguiar 

Pereira. 

 3.07. Proc. 2013-13/IA – Juíza de Direito Dra. Anabela Leitão Cabral Ferreira; Apreciação da 

exposição do Exmo. Sr. Inspector Judicial, Juiz Desembargador Dr. Aguiar Pereira, 

relativamente à inspecção incluída no plano de 2014 da Exma. Sra. Juíza de Direito, 

Dra. Anabela Cabral Leitão Ferreira 

   

4. Contencioso | Decisões 

 4.01. Juíza de Direito Dra. Márcia Maria Alves Baptista: Suficiente 

 4.02. Juiz de Direito Dr. Pedro Leão da Costa Condé Pinto: Bom 

 4.03. Juíza de Direito Dra. Marta Isabel Lopes Carvalho – Bom com Distinção 

 4.04. Juiz de Direito Dr. Luís Filipe Botelho de Carvalho: Bom, 

 4.05. Juiz de Direito Dr. --------------------------------------: converter o inquérito em processo 

disciplinar 
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 4.06. Juíza de Direito Dra. Joana de Lemos Ferrer Antunes; Bom com Distinção  

 4.08. Juíza de Direito Dra Diana Cristina Marques Raposo; Bom. 

 4.09. Juiz de Direito Dr. António Luís Faria Fernandes; Bom com Distinção 

 4.10. Juiz de Direito Dr. Fernando de Oliveira Barbosa; Bom 

 4.11. Juíza de Direito Dra. Ana Margarida Ambrósio Frazão Gavancha Nogueira; Bom com 

Distinção 

 4.12. Juíza de Direito Dra. Maria Orlanda Pedro Silva Marques; Suficiente, 

 4.13. Juiz de Direito Dr. João Miguel Primo dos Santos Cabral; Bom com Distinção 

 4.14. Juíza de Direito Dra. ------------------------------; Advertência registada 

 4.15. Juiz de Direito Dr. ----------------------------------; Advertência não registada 

  

5.2. Disciplinar 

 

 5.2.1. Apreciação do relatório preliminar apresentado pela Exma. Senhora Juíza 

Desembargadora, Inspectora Judicial, Dra. Maria do Carmo Silva Dias, relativamente 

ao desempenho da Exma. Senhora Juíza de Direito, Dra. ------------------------------------ – 

Comarca do -------- - Instância Local de -------------- – Secção Cível – JX 

 

 5.2.2 - Apreciação do expediente apresentado pela Exma. Senhora Juíza de Direito, Dra. 

Helena Isabel Correia Candeias, no âmbito do processo nº 166/14.2T8OBR, solicitando 

certidão de todo o processado dos autos de promoção e protecção a correr termos na 

Comarca da Madeira – Instância Central do Funchal – Secção de Família e Menores – 

processo nº 206/12.0TMFUN. 

  

 5.2.3. Apreciação da deliberação do Conselho dos Oficiais de Justiça, na sequência da 

deliberação do Conselho Permanente de 15.07.2013 - no âmbito do processo nº 

510/11.4PBFIG, que correu termos no 1º Juízo do Tribunal Judicial da Figueira da Foz 

(extinto). 

 

 5.2.4. Apreciação de certidão remetida pelo Exmo. Senhor Juiz Presidente do Tribunal 

Judicial da Comarca de Santarém, Dr. João Guilherme Gato Pires da Silva, referente à 

detenção ilegal por arquivamento de processo com mandados na PSP – processo nº 

24/08.0GCSTR da Instância Local de Santarém, Secção Criminal, Juiz 1. 
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 5.2.5. Apreciação das informações prestadas pelo Exmo. Senhor Juiz Presidente do Tribunal 

Judicial da Comarca dos Açores, Dr. José Francisco Moreira das Neves, relativamente 

aos processos que se encontram na posse do Exmo. Senhor Juiz de Direito, Dr. -----------

---------------- - Instancia Central ----------- – Xª Secção -------------. 

 

 5.2.6. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Juiz Desembargador, 

Inspector Judicial, Dr. Nelson Borges Carneiro, relativamente aos atrasos verificados 

na prolação de sentenças e depósito de acórdãos, da Exma. Senhora Juíza de Direito, 

Dra. --------------- – Círculo Judicial do -------------- (extinto). 

 

 5.2.7. Apreciação do expediente apresentado pelo Conselho dos Oficiais de Justiça, bem 

como do relatório final – Processo Disciplinar 138/DIS/13, respeitante a factos 

ocorridos no Tribunal de Execução de Penas do Porto – avocado pelo CSM, 

 

 5.2.8. Apreciação do expediente apresentado pela Exma. Senhora Bastonária da Ordem dos 

Advogados, Dra. Elina Fraga, bem como da proposta apresentada pelo Exmo. Senhor 

Vogal do Distrito Judicial do Porto, Dr. Gonçalo Oliveira Magalhães, relativamente a 

factos ocorridos no Tribunal da Comarca de Aveiro, 

 

 5.2.9. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Juiz Desembargador, 

Inspector Judicial, Dr. Nelson Borges Carneiro, relativamente aos atrasos verificados 

na prolação de sentenças e depósito de acórdãos, da Exma. Senhora Juíza de Direito, 

Dra. ----------------------- – Círculo Judicial do -------- (extinto). 

 

 5.2.10. Apreciação do expediente apresentado pelo exponente José António Barradas Fonte 

Santa, bem como da resposta da Exma. Senhora Juíza de Direito, Dra. ……… no âmbito 

do processo nº …….. que correr termos na Instância Central de Cascais – …..ª Secção 

de …... 

 

 5.2.11. Apreciação do expediente apresentado pelo exponente José Eduardo Ferreira da 

Costa, bem como da resposta do Exmo. Senhor Juiz de Direito, Dr. --------------, no 

âmbito do processo nº XXX/XX.XXXX que correr termos na Instância Local de ------ – 

Secção Cível. 

 

 5.2.12. Apreciação do expediente – averiguação sumária, apresentado pelo Exmo. Senhor 

Inspector Judicial, Juiz Desembargador Dr. António Manuel Mendes Coelho, na 

sequência da deliberação do Conselho Plenário de 20.01.2015, bem como da proposta 

apresentada pelo Exmo. Senhor Vogal do Distrito Judicial do Porto, Dr. Gonçalo 

Oliveira Magalhães, relativamente ao expediente apresentado pela exponente SILASE 
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– Empresa de Construções Metalomecânicas, Lda. e da resposta das Exmas. Senhoras 

Juízas de Direito, Dra. ….. e Dra. ….., no âmbito do processo nº ……, que correu termos 

no 3º Juízo do Tribunal Judicial de São João da Madeira (extinto). 

 

 5.2.13. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Juiz de Direito da 

Instância Central de ------------- – Secção Cível e Criminal, Dr. ---------------------, em que é 

visada a actuação do Exmo. Senhor Juiz de Direito, Dr. --------------------------------, no 

âmbito do processo nº XX/XX.XXXXX que corre termos naquele tribunal. 

 

 5.2.14. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Advogado Dr. Nuno 

Aureliano, em que é visada a actuação do Exmo. Senhor Juiz de Direito da Instância 

Local da ----------- – Secção Genérica, Dr. --------------------------------- 

 

 5.2.15. Apreciação do acórdão proferido pela 3ª Secção do Conselho de Deontologia da 

Ordem dos Advogados do Porto, na sequência da deliberação do Conselho 

Permanente de 29.03.2011 – expediente remetido pela Exma. Senhora Juíza de Direito 

da 1ª Vara Mista de Guimarães (extinta), Dra. Ana Cristina Rodrigues Clemente, no 

âmbito do Processo nº 863/06.6PBGMR. 

 

 5.2.16. Apreciação do expediente apresentado pela exponente Mónica Galego Ventosa, em 

que é visada a actuação da Exma. Senhora Juíza de Direito da Instância Central de 

Lisboa – 1ª Secção de --------------, Dra. ------------------, no âmbito do processo nº 

XXX/XX.XXXXXX-B, que corre termos naquele tribunal. 

 

 5.2.17. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Procurador Adjunto na 

Área de Jurisdição Cível da Instância Local de Gaia, Dr. João Guerreiro Alves Simas 

Santos, bem como da proposta apresentada pelo Exmo. Senhor Vogal do Distrito 

Judicial do Porto, Dr. Gonçalo Oliveira Magalhães, em que é visada a actuação da 

Exma. Senhora Juíza de Direito da Instância Local de ….. – Secção Cível, no âmbito do 

processo nº ……. que corre termos naquele tribunal. 

 

 5.2.18. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Advogado, Dr. Tiago 

Rocha Matos, bem como da proposta apresentada pelo Exmo. Senhor Vogal do 

Distrito Judicial do Porto, Dr. Gonçalo Oliveira Magalhães, em que é visada a actuação 

do Exmo. Senhor Juiz de Direito da Instância Central de Vila Nova de Gaia – ……, no 

âmbito do processo nº …. que corre termos naquele tribunal. 

 

 5.2.19. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Juiz de Direito da 

Instância Central de Leiria – 1ª Secção do Comércio, Dr. Nicolau José Carvalho de 
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Almeida Morgado, bem como da proposta apresentada pelo Exmo. Senhor Vogal do 

Distrito Judicial de Coimbra, Dr. Nelson Fernandes, no âmbito do processo nº 

857/14.8TBMGR que corre termos naquele tribunal. 

 

 5.2.20. Apreciação do expediente apresentado pelo exponente Francisco José da Veiga 

Ventura Gentil Quina, bem como das respostas das Exmas. Senhoras Juízas de Direito 

Dra. ….. no âmbito do processo nº …….. que corre termos na Instância Central de …….. 

– 1ª Secção de Família e Menores. 

 

 5.2.21. Apreciação do relatório elaborado nos autos de Averiguações, pelo Exmo. Senhor 

Juiz Desembargador, Inspector Judicial, Dr. Paulo Eduardo Cristão Correia, na 

sequência da deliberação do Conselho Permanente de 10.02.2015 – no âmbito do 

processo nº 69/14.0TBCLD que corre termos na Instância Local de Caldas da Rainha – 

Secção Criminal – J1, relativamente à extinção por prescrição do mesmo. 

 

 5.2.22. Apreciação do expediente apresentado pelo Conselho dos Oficiais de Justiça, na 

sequência da deliberação do Conselho Permanente de 17.03.2015 - expediente 

apresentado pela Exma. Senhora Juíza Desembargadora, Inspectora Judicial, Dra. 

Maria do Carmo Silva Dias, relativamente a atrasos processuais detectados na 

Instância Local de Vila Nova de Gaia – Secção Cível – J5 (extinto 1º Juízo Cível de Vila 

Nova de Gaia). 

 

 5.2.23. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Presidente da Comarca de 

Aveiro, Dr. Paulo Neto da Silveira Brandão, solicitando pedido de avaliação de 

comportamento funcional do Exmo. Senhor Juiz de Direito da Instância Central de ----

------------------ -----------------, Dr. ---------------------------------------. 

 

 5.2.24. Apreciação do expediente apresentado pela Sra. Escrivã de Direito do ---------- – Inst. 

Local – ----------------- – JX, -------------------------, em que é visada a actuação da Exma. 

Senhora Juíza de Direito, Dra. ------------------------------. 

 

 5.2.25. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Presidente da Comarca de 

Faro, Dr. Sénio Manuel dos Reis Alves, solicitando informação relativamente às 

comunicações efectuadas por correio electrónico entre os Exmos. Juízes Presidentes e 

os Exmos. Juízes de Direito. 

   

 5.3.1.  Apreciação do expediente apresentado pela Exma. Senhora Juíza Presidente do 

Tribunal da Comarca de Leiria, Dra. Patrícia Helena Leal Cordeiro da Costa - 
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deliberação do Conselho de Gestão da Comarca de Leiria de 24/02/2015 (exigibilidade 

de cumprimento do disposto no art.º 162º, nº 5 do Código de Processo Civil). 

 

 5.3.2. Apreciação do expediente apresentado pelo Exmo. Senhor Advogado, Dr. Nuno 

Figueiredo – justo impedimento – artigo 122º, nº 1 al. d) do Código de Processo Civil, 

uma vez que tem uma relação de parentesco por afinidade com a única Juiz titular do 

Tribunal do Trabalho de Portalegre. 

 

 5.3.3. Apreciação do expediente apresentado pela Exma. Senhora Juíza de Direito da 

Instância Central de ---------------- – Secção Criminal – JX, Dra. --------------, relativamente 

ao funcionamento do sistema de videoconferência na sala de audiência daquele 

tribunal 

* 

  


